
ANEXO III

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos
critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Identificação
do Critério

Descrição do Critério
Pontuação
Máxima

A

Qulidd d Prjt - Creni d bjt,
objetivos, justificativa e metas do projeto - A

nls dvr nsdrr, pr fns d vlca 
vlrca, s  ntud d prjt prsnt,
m m td ren, bsrvnd  bjt, 
jstftv  s mts, snd pssivl vslzr d

frm lr s rsltds q sra btds.

10

B

Rlvni d ca prpst pr  nri
cultural do município de Aperibé - A nls dvr
nsdrr, pr fns d vlca  vlrca, s 
ca ntrb pr  nrqmnt  vlrzca

da cultura do município de Aperibé.

10

C

Aspts d intgrca munitri n ca
proposta pelo projeto - considera-se, para fns d
vlca  vlrca, s  prjt prsnt

spts d ntgrca mntr, m rlca 
mpt sl pr  nlsa d psss m

dfen, dss  dms grps m stca d
histórica vulnerabilidade econômica/social.

10

D Creni d plnilh rcmntri  d
rngrm d xuca s mts, rsultds 

10



desdobramentos do projeto proposto - A nls
dvr vlr  vlrr  vbldd tn d

prjt sb  pnt d vst ds gsts prvsts n
plnlh rcmntr, s xca   dqca
 bjt, mts  bjtvs prvsts. Tmbm
dvr sr nsdrd pr fns d vlca 

ren  nfrmdd ds vlrs 
quantdds ds tns rlnds n plnlh

rcmntr d prjt.

E

Creni d Pln d Divulgca  Crngrm,
Objetivos e Metas do projeto proposto - A nls
dvr vlr  vlrr  vbldd tn 
comunicacional com o publ lv d prjt,
mdnt s strtgs, mids mtrs

prsntds, bm m  pdd d xt-
los.

10

F

Cmptibilidd d fih tni m s tividds
desenvolvidas - A nls dvr nsdrr 

carreira dos profissions q mpom  rp
tn  rtist, vrfnd  ren  na
m rlca s trbcos q sra xtds pr

ls n prjt (pr st vlca sra
nsdrds s rrils ds mmbrs d fh

tn).

10

G

Trjtori rtísti  ulturl d prpnnt - Sr
nsdrd pr fns d nls  rrr d

prpnnt, m bs n rril  mprvcos
enviadas juntamente com a proposta

10

H
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da
execução da contrapartida proposta pelo agente

cultural
10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80

 

 A pontuação final de cada candidatura será um consenso dos membros
da comissão, por somatório das notas atribuídas individualmente por cada
membro.



 Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural
que receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do
Edital.

 Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual
ou superior a 50 pontos.

 Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça,
etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão
desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do
art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

 A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo
ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.


